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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 6466/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de Natal, em 26 de janeiro de 2011, Processo SEMAD-20241481960, e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pelo 5° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0855297-56.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a Licença Maternidade, prevista no artigo 
76, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Natal, concedida à servidora THALITA DAYSE 
DE SOUZA COSTA GOMES, matrícula nº. 72.393-1, Assistente Administrativa, GNM-A-I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
07 de maio de 2023. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6465/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo n°. CGM-20241391367,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 01/11 a 19/11/2024 e de 02/01/2025 a 12/01/2025, 
a retomada das férias regulamentares, referente ao exercício 2020/2021, da servidora 
MARIA BEATRIZ LOPES D’ALBUQUERQUE CASTIM, matrícula nº. 72.574-3, Diretora do 
Departamento de Controle Interno, símbolo DD, da Controladoria Geral do Município - 
CGM, concedida através da Portaria nº. 1572/2021-GS/SEMAD, de 16 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de 18 de 06 de 2021, interrompida através da 
Portaria n°. 1715/2021-GS/SEMAD, de 23 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de 06 de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6463/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20241040718, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
ELIENE SILVA SANTOS, matrícula nº. 32.619-4, Professor, N1-B, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao 3º quinquênio (2014/2019), pelo período de 
03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6462/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no Processo 
n°. SMS-20241334185,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº. 6280/2024-GS/SEMAD, de 27 de setembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município de 30 de setembro de 2024, que exonera, 
a pedido, o servidor MATEUS DANTAS DE AZEVEDO LIMA, matrícula nº. 73.572-2, do cargo 
de Fisioterapeuta na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de setembro de 2024.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6458/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. SEMDES-20241412798,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
ISAQUE NICÁCIO DE BRITO JÚNIOR, matrícula nº. 19.152-3, Subcomandante de Instruções e 
Material, símbolo DD, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - 
SEMDES, referente ao exercício 2020/2021,concedida através da Portaria n°. 6309/2024-
GS/SEMAD, de 30 de setembro de 2024, publicada no dia 02 de outubro de 2024 no Diário 
Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de outubro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

*PORTARIA Nº. 6302/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo n.º SMS-20240987693*, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor KERGINALDO ROCHA DA SILVA, 
matrícula nº. 35.663-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1º Decênio (2010/2020), pelo período de 06 (seis) 
meses, ficam suspensas as vantagens: Adicional de Insalubridade, Auxílio Alimentação, 
Gidas e Auxílio Transporte, recebendo Vencimento e Adicional por Tempo de Serviço.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração
*Republicação por incorreção, publicada no DOM de 01.10.2024

 
PORTARIA Nº. 6453/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. SEMDES-20241403284,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
CARLOS ALBERTO DA CRUZ, matrícula nº. 11.591-6, Subcomandante de Segurança, 
símbolo DD, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, 
referente ao exercício 2023/2024,concedida através da Portaria n°. 6296/2024-GS/
SEMAD, de 30 de setembro de 2024, publicada no dia 01 de outubro de 2024 no Diário 
Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de outubro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024
PROCESSO SRP Nº SMS-20240179422
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90.008/2024 – SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas 
– PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o Registro de Preços para aquisição de medicamentos injetáveis.

FORNECEDOR: ABC FARMACÊUTICO LTDA (Nome de Fantasia: ABC FARMA)
CNPJ: 52.967.925/0001-00;-ENDEREÇO: Rua Francisco Assumpção de Carvalho nº 116, Bairro: 

Jardim Guadalajara, Vila Velha/ES – CEP: 29.109-024;
REPRESENTANTE(S): LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO - CPF: N° 885.993.297-15

CONTATO: FONE: (27) 3340-7972 ou (27) 3075-2397 - E-MAIL:  LICITACAO@ABCFARMACEUTICO.
COM.BR

DADOS BANCÁRIO: BANCO SICOOB (756) – AGÊNCIA: 3008 - CONTA CORRENTE: 217453-7.

Item Descrição
Especificação

(Marca)
Unid.
Forn

Quant Valor Unit (R$)

44

Imunoglobulina Anti 
Rho (D)

1500UI(300mcg) - 2ml
Solução Injetável

CSL Behring Frasco 600 275,90

55

Nitroprussiato de 
Sódio 25

mg/mL - 2 mL Solução
Injetável

Hypofarma Ampola 11.000 20,00

FORNECEDOR: CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA (Nome de Fantasia: 
CALL MED HOSPITALAR)

CNPJ: 05.106.015/0001-52;-ENDEREÇO: Rua Herbene, 471 - Messejana - CEP: 60.842-120 - 
Fortaleza/CE;

REPRESENTANTE(S): DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS - CPF: N°   614.471.963-68;
CONTATO: FONE: (71) 3021-5982 – E-MAIL: licitacao@callmedce.com.br;

DADOS BANCÁRIO: BANCO BRADESCO – AGÊNCIA: 3456-8 - CONTA CORRENTE:    46496-1; BANCO DO 
BRASIL – AGÊNCIA: 1369-2 - CONTA CORRENTE: 14210-7.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT
VALOR UNIT 

(R$)

03
Ácido aminocapróico 1 g (50

mg/mL) - 20 mL Pó para
solução injetável

ZYDUS NIKKHO Frasco 4.200 26,10

04
Ácido aminocapróico 4 g (200

mg/mL) - 20 mL Pó para
solução injetável

ZYDUS NIKKHO Frasco 3.800 30,50

39
Heparina Sódica 5000 UI -
0,25 mL Solução Injetável

sub-cutânea
HIPOLABOR Frasco 22.000 6,25

62
Suxametônio, cloreto 10
mg/mL - 10 mL Pó para

solução injetável
VOLPHARMA Frasco 8.600 11,45

FORNECEDOR: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA;-CNPJ: 02.800.122/0001-98;
ENDEREÇO: Rua São José nº 1523 – Lagoa Nova - CEP 59031-630 – Natal/RN;

REPRESENTANTE(S): José Bezerra de Araújo; CPF: N°  019.888.674-87;
CONTATO: FONE:  (84) 3216-3970 – E-MAIL: licitacoes.cirurgicabezerra@gmail.com;
DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL - Agência: 0022-1 – Conta Corrente:105.275-6.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

58
Omeprazol 40 mg/

ml – Pó liófilo injetável + 
diluente 10 mL

BLAU FARMACEUTICA Frasco 72.000 7,41

FORNECEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA (Nome de Fantasia: MONTEBELLO);
CNPJ: 08.674.752/0001-40

ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 SUL, S/N, KM 80, GP A, B, C, D – BAIRRO: JARDIM JORDÃO – JOBOATÃO 
DOS GUARARAPES/PE – CEP: 54.320-230;

REPRESENTANTE(S): JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA; CPF: N°  666.668.724-87;
CONTATO: FONE: (81) 3035 9050 – E-MAIL: licitacao@cirurgicamontebello.com.br;

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil S/A (001) - Agência 2811-8 - Conta Corrente: 123948-1.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

18
Cisatracúrio, besilato 2mg/mL - 

5mL Solução Injetável
UNIÃO QUÍMICA Ampola 6.000 12,20

30
Enoxaparina, sódica 20 mg - 

Seringa 0,2 mL Solução Injetável
CRISTALIA UND 7.200 13,52

FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  – 
(Nome de Fantasia: CONQUISTA MEDICAMENTOS);CNPJ: 12.418.191/0001-95;-ENDEREÇO: BR 101, 

Nº 131 - KM 131 - CEP: 88.349-175 - CAMBORIU - SC;
REPRESENTANTE(S): Adriano Rodrigues da Silva; CPF: N°   143.179.058-33;

CONTATO: FONE:   (47) 33667867 – E-MAIL: conquistamedicamentos@gmail.com; adriano@
conquistamedicamentos.com.br;

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL - Agência:1707-8 – Conta Corrente: 28814-4;  BANCO 
BRADESCO - AG: 1406 - CC: 10476-0.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

59
Ondansetrona, cloridrato 
2 mg/mL - 4 mL Solução 

Injetável
HYPOFARMA Ampola 57.000 1,57

FORNECEDOR: DROGAFONTE LTDA;CNPJ: 08.778.201/0001-26;
ENDEREÇO: BR 101 Norte, s/n, Km 56.6, Galpão 01/Galpão 02, CEP: 53409-260, Jardim Paulista, 

Paulista – Pernambuco;
REPRESENTANTE(S):  MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ - CPF: N°    056.537.014-67;
CONTATO: FONE: (81) 2102-1819 – E-MAIL: pregaoeletronico@drogafonte.com.br;

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 3433-9 - CONTA CORRENTE:     13.705-7.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

06
Ácido tranexâmico 50 mg/mL - 5 

mL Solução Injetável
HIPOLABOR-M Ampola 12.000 4,2460

07
Adenosina 3mg/mL – 2mL Solução 

Injetável
HIPOLABOR-M Ampola 6.000 11,2563

24
Diclofenaco de Sódio 25 mg/mL - 3 

mL Solução Injetável
HYPOFARMA-M Ampola 150.000 0,7694

27
Dobutamina, cloridrato 12,5 mg/

mL - 20 mL Solução Injetável
HYPOFARMA-M Ampola 7.200 5,4900

31
Enoxaparina, sódica 40 mg 

-Seringa 0,4 mL Solução Injetável
CRISTALIA-S SER 30.000 14,8184

32
Enoxaparina, sódica 60 mg 

-Seringa 0,6 mL Solução Injetável
CRISTALIA-S SER 22.000 21,2207

38
Furosemida 10mg/mL - 2 mL 

Solução Injetável
HYPOFARMA-M Ampola 140.000 0,7400

47
Lidocaína, cloridrato 2% - 20mL 

Solução Injetável
HYPOFARMA-M Frasco 30.000 4,2460

49
Metilprednisolona, succinato sódico 

125 mg Pó para solução
BLAU FARMAC Frasco 36.000 7,4472

54
Nitroglicerina 5mg/mL – 10 mL 

Solução Injetável
CRISTALIA-S Ampola 22.800 38,1500

57
Ocitocina 5UI/mL - 1 mL Solução 

Injetável
BLAU FARMAC Ampola 15.000 3,4291

FORNECEDOR: F Wilton Cavalcante Monteiro LTDA (nome fantasia: Renato Farma Distribuidora);CNPJ: 
07.055.280/0001-84

ENDEREÇO: Rua Edmar Francisco Pereira, nº 508, Aeroporto, Mossoró/RN – CEP: 59.607-240;
REPRESENTANTE(S): Francisco Wilton Cavalcante Monteiro; CPF: 913.109.894-00;CONTATO: FONE:  
(84) 3321-5054 / 3314-5452– E-MAIL: fwiltonmonteiro@gmail.com-DADOS BANCÁRIO: Banco do 

Brasil: AG: 4687-6 / CC: 43434-5.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

26
Dipirona Sódica 500 mg/

mL -
2mL Solução Injetável

Farmace Ampola 150.000 0,92

42
Hidrocortisona, succinato
sódico 100 mg - Pó para

solução injetável
Blau Frasco 50.000 3,17

FORNECEDOR: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA;CNPJ: 08.774.906/0001-75;
ENDEREÇO: AV OESTE, S/N – QUADRA 01, LOTE 03, ARMZ 02 - PARQUE IND. VICE-PRESIDENTE JOSÉ 

ALENCAR - ETAPA II - APARECIDA DE GOIANIA/GO - CEP: 74.993-394.
REPRESENTANTE(S): Luis Alfredo Lima Silva; CPF: N° 064.528.653-23;

CONTATO: FONE: (62) 4012 1199 ramal 2008 / Whats App (62) 99472-8130 - E-MAIL: izabella.
santos@hospdrogas.com.br / licitacao@hospdrogas.com.br;

DADOS BANCÁRIO: Banco Santander - AG: 3137 - C/C: 13004420-6; Banco do Brasil -  (001) - 
Agência: 4148-3 - C/C.: 33339-5.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

10
Atracúrio, Besilato 10mg/mL

- 5mL Solução Injetável
FRESENIUS Ampola 6.000 11,90

FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA;-CNPJ: 12.889.035/0002-93;
ENDEREÇO: RUA PARTICULAR 110 GALPÃO 01 - IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL -  POUSO ALEGRE/

MG - CEP: 37556-348;
REPRESENTANTE(S): ANA PAULA SOARES; CPF: N° 039.515.330-13;CONTATO: FONE: 54 2106 

7930 – E-MAIL: contratos@inovamedhospitalar.com; pregoes@inovamedhospitalar.com;rulian.c@
inovamedhospitalar.com;

DADOS BANCÁRIO: BRADESCO – Agência: 3274-3 - Conta Corrente: 49.656-1; BANCO DO BRASIL - 
Agência: 51225 – Conta Corrente: 16.000-8.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

50
Metilprednisolona, succinato 

sódico 500 mg Pó para solução
Blau Frasco 24.000 18,8107
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FORNECEDOR: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA;CNPJ: 
53.000.455/0001-73;

ENDEREÇO: BR 101 Norte, Km 56, Galpão 02, sala 001, CEP: 53409-260, Jardim Paulista, Paulista 
– Pernambuco;

REPRESENTANTE(S): Felipe Longa da Fonte - CPF: N°   122.495.934-50;CONTATO: FONE: (81) 4042-
8144 – E-MAIL: licitacao@lyfdistribuidora.com.br;DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA:   

3433-9 - CONTA CORRENTE:    7397-0.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT
VALOR 

UNIT (R$)

05
Ácido ascórbico (Vitamina C) 100 
mg/mL - 5 mL Solução Injetável

FARMACE-CE Ampola 9.600 0,90

33
Epinefrina, cloridrato 1 mg/mL - 

1 mL Solução Injetável
HYPOFARMA-M Ampola 25.000 1,24

45
Isossorbida, mononitrato 10 mg/

mL - 1ml Solução Injetável
BIOLAB SANU Ampola 2.800 3,55

46
Lidocaína, cloridrato + epinefrina 
2% + 1:200.000 - 20ml Solução 

Injetável
HYPOFARMA-M Ampola 3.000 5,94

53
Neostigmina, metilssulfato 

0,5mg/ml - 1ml Solução Injetável
UNIAO QUIMICA Ampola 8.400 1,25

60
Pancurônio, Brometo 2mg/mL - 

2mL Solução Injetável
CRISTALIA-S Ampola 1.000 6,80

FORNECEDOR: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA;CNPJ: 21.681.325/0001-57;
ENDEREÇO: RUA TRÊS, nº 283 - PARQUE NORTE  – VESPASIANO/MG - CEP: 33.203-144;

REPRESENTANTE(S): AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE - CPF: N°  089.070.166-07;CONTATO: 
FONE:   (31) 2522-8170 – E-MAIL: MULTIFARMA@MULTIFARMA.COM.BR;DADOS BANCÁRIO: BANCO 

DO BRASIL – AGÊNCIA: 3392-8 - CONTA CORRENTE:   62178-1.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

15
Bupivacaína, cloridrato + Glicose

(5 mg+ 80 mg/mL) – 4mL Solução 
Injetável

Hipolabor Ampola 12.000 3,24

34
Escopolamina, butilbrometo 20 mg/

mL - 1 mL Solução Injetável
Hipolabor Ampola 57.000 0,89

35
Escopolamina, butilbrometo 4 mg/

mL + Dipirona Sódica 500 mg/mL - 
5mL Solução Injetável

Hipolabor Ampola 100.000 1,28

54
Nitroglicerina 5mg/mL – 10 mL 

Solução Injetável
Cristália Ampola 22.800 36,00

56
Norepinefrina, hemitartarato 2 mg/

mL - 4ml Solução Injetável
Hipolabor Ampola 18.000 1,90

FORNECEDOR: Nacional Comércio e Representação LTDA;CNPJ: 18.588.224/0001-21-ENDEREÇO: Rua 
Tuiuti, nº 772, Petropólis - Natal/RN – CEP: 59.014-160;-REPRESENTANTE(S): Maria da Conceição 

Moura Nascimento; CPF: N°  023.241.414-93;
CONTATO: FONE: (84) 3025-9397 – E-MAIL: nacional.licitacao@gmail.com;-DADOS BANCÁRIO: Banco 

do Brasil: AG: 0022-1 / CC: 35.164-4;

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

13

Betametasona, acetato + 
betametasona, fosfato dissódico 

3 mg + 3 mg/mL – 1 mL 
Suspensão Injetável

UNIÃO QUÍMICA Ampola 8.400 4,10

61
Prometazina, cloridrato 25 mg/

mL - 2 mL Solução Injetável
HIBOLABOR Ampola 22.000 3,00

63
Suxametônio, cloreto 10 mg/mL - 
10 mL Pó para solução injetável

UNIÃO QUÍMICA Frasco 7.000 22,08

FORNECEDOR: PHARMAPLUS LTDA;-CNPJ: 03.817.043/0001-52;
ENDEREÇO: RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO 91 - MANOELA VALADARES –  AFOGADOS DA INGAZEIRA 

- PE – CEP: 56800-000;
REPRESENTANTE(S): Joseph Domingos da Silva; CPF: N°   125.517.594-04;-CONTATO: FONE:  (87) 
9.9618-1513 - E-MAIL: pharmaplusdistribuidora@hotmail.com;-DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil - 

Agência: 0570-3 – Conta Corrente: 17.851-9.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

08
Albumina Humana 20% - 50ml 

Solução Injetável
KEDRION Frasco 5.000 181,22

40
Heparina Sódica 5000UI/mL - 
5 mL Solução Injetável IV/SC

CRISTALIA Frasco 10.000 17,43

64

Suxametônio, cloreto 50 
mg/mL -

10 mL Pó para solução 
injetável

BLAU Frasco 3.000 29,23

65
Tenoxicam 40 mg - Pó liófilo  
injetável + solução diluente

UNIÃO QUÍMICA Frasco 43.000 10,97

FORNECEDOR: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;CNPJ: 31.097.573/0001-09;
ENDEREÇO: Av Santiago de Compostela, nº 351 - Brotas – Salvador/BA - CEP: 

40279-150;REPRESENTANTE(S): MARLENE PORTELA ARAÚJO - CPF: N°  114.816.765-04;CONTATO: 
FONE:   (71) 3021-5982 – E-MAIL: shopmed@outlook.com.br;

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA:  2.957 - 2 - CONTA CORRENTE:   981605 - 4.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

02
Aciclovir sódico 250mg pó 

para solução injetável
TEUTO Frasco 6.000 6,46

23
Dexametasona, fosfato 

dissódico 4 mg/mL - 2,5 
mL Solução Injetável

TEUTO Ampola 220.000 1,07

28
Dopamina, cloridrato 5 
mg/mL - 10 mL Solução 

Injetável
TEUTO Ampola 10.100 3,52

43
Hidrocortisona, succinato 
sódico 500 mg - Pó para 

solução injetável
TEUTO Frasco 43.500 4,99

52
Metoprolol, tartarato 1 
mg/mL - 5ml Solução 

Injetável
TEUTO Ampola 15.000 15,26

FORNECEDOR: SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA  (Nome de Fantasia: SO SAUDE)-CNPJ: 
29.775.313/0001-01;

ENDEREÇO: Av. Vinte de Janeiro, 499 – Boa Viagem - CEP: 51.130-120 - Recife/
PE;-REPRESENTANTE(S): ANA CAROLINA DA FONTE OLIVEIRA ANDRADE - CPF: N° 

081.617.174-27;-CONTATO: FONE: (81) 97329-6365 – E-MAIL: licitacao01.sosaude@gmail.com;
DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 1836-8 - CONTA CORRENTE: 281015-8.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT
VALOR UNIT 

(R$)

16
Cetoprofeno 50mg/ml – 2mL 

Solução Injetável
União Química Ampola 18.000 1,42

21
Deslanosídeo 0,2 mg/mL – 2 

mL Solução Injetável
União Química Ampola 3.600 2,08

36
Etilefrina, cloridrato 10 mg/mL 

- 1mL Solução Injetável
União Química Ampola 4.300 1,70

66
Terbutalina, sulfato 0,5 mg/mL 

- 1 mL Solução Injetável
União Química Ampola 8.000 1,55

FORNECEDOR: SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA;-CNPJ: 14.792.179/0001-71
ENDEREÇO: RUA ALARICO DE FREITAS, 282 - CASA 01 - SÃO TARCÍSIO - JUIZ DE FORA - MG – CEP: 

36.052-080;
REPRESENTANTE(S): JOÃO CARLOS FLORIANO BRAGA; CPF: N° 975.636.766-00;-CONTATO: FONE:  
(32) 3937-4392 – E-MAIL: distribuidorasupra@gmail.com-DADOS BANCÁRIO: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL: AG: 1536 / CC: 3497-7, OP 003;

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT
VALOR UNIT 

(R$)
17 Cetorolaco, trometamol 30mg/mL - 1mL HIPOLABOR Ampola 3.000 3,41

37
Fitomenadiona (Vitamina K) 10 mg/mL - 1 

mL, uso IM/SC Solução Injetável
HYPOFARMA Ampola 8.000 1,44

48
Metilergometrina, maleato 0,2 mg/mL - 1 

mL Solução Injetável
UNIÃO QUÍMICA Frasco 5.700 1,71

FORNECEDOR: UNI HOSPITALAR LTDA-CNPJ: 07.484.373/0001-24;-ENDEREÇO: Rua Alagoas, 253, 
Ipsep. Recife/PE, CEP: 51.350-560;

REPRESENTANTE(S): CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES; CPF: N°    484.301.613-68;
CONTATO: FONE: 81 34727201 – E-MAIL: EMPENHO@UNIHOSPITALAR.COM.BR-DADOS BANCÁRIO: 

BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA:3433-9; CONTA CORRENTE N.º 18458-6.

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

67
Testosterona, cipionato 100 mg/

mL - 2 mL
DEPOSTERON Ampola 5.000 61,37

FORNECEDOR: Zuck Papeis Ltda;-CNPJ: 23.232.280/0001-69-ENDEREÇO: RUA BUENÓPOLIS, Nº 200 
A - GALPÃO C, 35º BI, FEIRA DE SANTANA – BA – CEP: 44.094-594;-REPRESENTANTE(S): CARLOS 

ANDRÉ ALMEIDA DE JESUS; CPF: N°  01044658592;
CONTATO: FONE:(75)4009 7171 – E-MAIL: licitacao@zuckpapeis.com.br -sac@zuckpapeis.com.br;
DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil S/A -  (001) -  Agência 31283 - Conta Corrente 337889; Banco 

Bradesco S/A -  Agência 35160 - Conta Corrente 04936868;

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca)
UNID.
FORN

QUANT VALOR UNIT (R$)

11
Atropina, sulfato 0,25 mg/mL

- 1 mL Solução Injetável
FARMACE Ampola 8.400 0,94

68

Vitaminas do complexo B 
(tiamina + riboflavina + 

nicotinamida + dexpantenol/
ácido pantotênico + piridoxina) 

- 2 mL Solução Injetável

HYPOFARMA Ampola 15.000 1,08

Natal (RN), 09 de outubro de 2024.
Aldo Fernandes de Sousa Neto-Secretário Municipal de Administração 
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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